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Laudo

Base Legal 03 - DECRETO n' 97458 de 1 1/01/1989

OI - LEI n' 1234 de 14/1 1/1950
01 - LEI n' 81 12 de 1 1/12/1990
01 - LEI n' 8270 de 17/12/1991

47 - ORIENTACAO NORMATIVA n' 4 de 14/02/2017
04 - PORTARIA n' 32 14 de 08/06/1 978
48 - NORMA REGULAMENTAR n' 15 de 08/06/1978
Ambiente
Laudo Técnico Perícia qualitativo

Tipo de lauto
Dç$çdç8e !écníca

Avaliação Ambiental
Mótivõs de fisco instrumento de medição
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DETERIORA
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Incisa ll do Art. 9'
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M.edidas Corretivas

Medidas Córretivas
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O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
auimica: . . .. . . . .
'Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos

ambientais da UFSC; . . . . .
'As medidas çorretivas/ recomendações aqui apresentadas estão !elacíonadas aos
entes inca ubres de acordo com N11 5..isto não significa que não possa haver riscos

de outra natureza. Caso soam identiHlcados outros riscos, a DSST deverá ser

Resultado
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supramencionado(s) antes da emissão de portaria de concessão dos adicionais.
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Normativa N'
5 S7C m2 Ç!!} 91i.!!!ajl4b!!!!!!U

Sim

Observação

A exposiç$Q e.1ndç9iZ4):çE.
Adicionais relacionados aos riscos
incluídos
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